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FATO RELEVANTE  

 

A MOURA DUBEUX ENGENHARIA S.A. (“Companhia”), nos termos da Resolução da 

Comissão de Valores Mobiliários nº 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada, vem 

informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que o Conselho de Administração da 

Companhia aprovou, em reunião realizada nesta data, a distribuição de dividendos intercalares 

no montante total de R$54.677.336,35 (cinquenta e quatro milhões e seiscentos e setenta e sete 

mil e trezentos e trinta e seis reais e trinta e cinco centavos), correspondendo ao valor de 

R$0,650000000 por ação ordinária de emissão da Companhia (“Dividendos”). 

Farão jus aos Dividendos, os titulares de ações da Companhia em 12 de novembro de 2024, 

respeitadas as negociações realizadas até essa data, inclusive. As ações da Companhia 

passarão a ser negociadas ex-Dividendos na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) a partir do 

dia 13 de novembro de 2024. 

O pagamento dos Dividendos será realizado em moeda corrente nacional em 22 de novembro 

de 2024 e não haverá atualização monetária ou incidência de juros entre a data de declaração 

dos dividendos e a data do efetivo pagamento dos Dividendos.  

Os acionistas terão seus créditos disponíveis de acordo com o domicílio bancário fornecido ao 

Banco Itaú S.A., instituição responsável pela escrituração das ações da Companhia 

(“Escriturador”). Aos acionistas cujo cadastro não contenha a inscrição do número do CPF/MF 

ou do CNPJ/MF, ou a indicação de banco/agência/conta corrente, os valores somente serão 

creditados depois da atualização cadastral nos arquivos eletrônicos do Escriturador, nos prazos 

por ele determinados. Aos acionistas que tiverem ações depositadas na B3, os Dividendos serão 

pagos e repassados por intermédio dos seus agentes de custódia. 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral informados sobre quaisquer 

atualizações relevantes em relação aos assuntos aqui tratados por meio de seus canais habituais 

de divulgação de informações periódicas e eventuais, que também podem ser obtidas por meio 

do site da CVM (www.cvm.gov.br), da B3 (www.b3.com.br) e da própria Companhia 

(https://ri.mouradubeux.com.br/), nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis. 

 

Recife, 7 de novembro de 2024 

 

Diogo Barral 

Diretor de Relações com Investidores

mailto:ri@mouradubeux.com
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MATERIAL FACT 

 

MOURA DUBEUX ENGENHARIA S.A. (“Company”), under the terms of the Brazilian Securities 

and Exchange Commission Resolution No. 44, dated as of August 23, 2021, as amended, informs 

hereby its shareholders and the market in general that the Company’s Board of Directors approved, 

at a meeting held on this date, the distribution of interim dividends in the total amount of 

R$54,677,336.35 (fifty-four million, six hundred and seventy-seven thousand, three hundred and 

thirty-six reais and thirty-five cents), corresponding to the value of R$0,650000000 per common 

share issued by the Company (“Dividends”). 

Holders of the Company’s shares on November 12th, 2024 will be entitled to the Dividends, 

respecting trades carried out up to and including that date. The Company’s shares will be traded ex-

dividend on B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) as of November 13th, 2024. 

The Dividends will be paid in local currency on November 22nd, 2024 and there will be no monetary 

restatement or interest between the date of declaration of the Dividends and the date of actual 

payment of the Dividends.  

The shareholders will have their credits available according to the bank domicile provided to Banco 

Itaú S.A., the institution responsible for the bookkeeping of the Company’s shares (“Bookkeeper”). 

Shareholders whose registration does not include the CPF/MF or CNPJ/MF number, or the 

bank/agency/current account, will only be credited after their registration has been updated in the 

electronic files of the Bookkeeper, within the deadlines determined by the latter. For shareholders 

whose shares are deposited with B3, the Dividends will be paid and passed on through their transfer 

agents. 

The Company will keep its shareholders and the market in general informed of any relevant updates 

in relation to the matters dealt with herein through its usual channels for the disclosure of periodic 

and occasional information, which can also be obtained through the website of the CVM 

(www.cvm.gov.br), B3 (www.b3.com.br) and the Company itself (https://ri.mouradubeux.com.br/), 

under the terms of the applicable laws and regulations. 

 

Recife, November 7th, 2024 

 

Diogo Barral 

Investor Relations Officer 

mailto:ri@mouradubeux.com

